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DECRETO Nº 121/2017 

 

Súmula: Constitui o CSA – CONSELHO DE 

SANIDADE AGROECUÁRIO de Sapopema  e dá 

outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPOPEMA, Sr. Gimerson de Jesus Subtil, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica constituído o CSA – CONSELHO DE SANIDADE 

AGROECUÁRIO do Município de Sapopema. 

 

Art. 2º - Os membros do CSA – CONSELHO DE SANIDADE 

AGROECUÁRIO,  terão mandato de 03 anos, a contar de 18/05/2016. 

 

JAIR FERREIRA DE MORAES                          Presidente 

Junior Augusto G. dos Santos Junior             Secretario  

Ricardo Nobuaki Hasegawa                             Rep. da ADAPAR 

Aguinaldo Costa Queiróz                                 Rep. da EMATER 

Rodolfo Moreira Junior                                    Rep. Vigilância Sanitária  

Claudio Edison da Costa                                  Rep. Secret. Agricultura, Ind. e  Comercio   

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogada as 

disposições em contrário.  

 
Sapopema, 08 de junho de 2017. 

 

 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
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